REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 179, DE 2014

                     Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro  seja oficiado o Sr. Diretor Presidente do Departamento  Estadual de Transito de São Paulo – DETRAN-SP, para que preste a seguinte informação:

1- Qual o prazo para instalação  de uma  CIRETRAN no município de Vargem Grande Paulista?

JUSTIFICATIVA

                        A população do município de Vargem Grande Paulista vem enfrentando serias dificuldades na demora do Registro e Licenciamento de Veículos e na emissão de Carteira de Habilitação, serviços esses  atendidos  pelo CIRETRAN do município de Cotia,  ao qual está vinculado,  o que retarda a  emissão desses documentos, necessários e urgentes.

                        O município já atende  a todos os requisitos exigidos por lei e inclusive já existe até estrutura física, para a instalação de uma Circunscrição de Transito  nessa região.

A falta de uma CIRETRAN  local  causa transtorno para a população que tem que  se locomover até  ao município de Cotia para utilização  desses serviços, essa situação ocasiona atraso na expedição de tais  documentos e  conforme manifestação dos próprios  comerciantes da região,  causa  perda de receita ao município.

                       Diante da preocupação da população que utiliza com freq6uencia esses serviços, formulamos  o presente Requerimento  de Informação  como forma de atender a reiivindicação dos munícipes.

Sala das Sessões, em 2-7-2014
a) Edmir Chedid

